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EMENDA ___________

Modifique-se o inciso XVIII do art. 2º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte
redação:

“XVIII - projetos associados aos serviços públicos de saneamento básico: os desenvolvidos em
caráter acessório ou correlato à prestação dos serviços, capazes de gerar benefícios sociais, ambientais ou
econômicos adicionais.”

JUSTIFICATIVA

Desnecessário listas serviços acessórios, o que limita sua definição. A norma deve ser geral, simples,
objetiva e abrangente, uma vez que se trata de uma lei de diretrizes nacionais, e não de norma detalhada de titular
dos serviços. Assim, todas as alíneas devem ser suprimidas e revisto o caput.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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